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PORTARIA N.º 315/2018 

 

Concede licença para tratamento de saúde a 
servidora municipal Janaína Piaz Alves. 

 
 O Prefeito Municipal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
as Subseções I e II, da Seção V, do Capítulo I, do Título III, da Lei Municipal nº 1.318, de 05 de 
dezembro de 2002, 
 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, no período de 07/05/2018 a 
21/05/2018, para a servidora municipal Janaína Piaz Alves, matrícula nº 2530-5/1, ocupante do cargo 
de “Professor PB20”, admitida em 01 de junho de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07/05/2018. 
 
 

Rio Negro, 25 de maio de 2018. 
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